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SEI n. 0011966-47.2025.8.24.0710 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Campanha Sinal Vermelho – 2025– Agosto Lilás 

 

Trata-se de relatório da Campanha Sinal Vermelho para apresentar as 

atividades realizadas junto a Campanha do Agosto Lilás. 

A Campanha Sinal Vermelho foi pensada para ser um canal silencioso, diante 

da necessidade de auxiliar as mulheres em situação de violência doméstica durante 

o período de isolamento social, imposto pela pandemia da Covid-19 e que agravou a 

sua situação, já que as mulheres passaram mais tempo ao lado do agressor e muitas 

vítimas tiveram dificuldades de denunciar as violências sofridas ou de buscar ajuda.  

A Lei Federal 14.188/2021 transformou a Campanha Sinal Vermelho em 

programa de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra as mulheres, de 

modo a autorizar a integração entre os Poderes, os órgãos da segurança pública e as 

entidades privadas, para a sua promoção.  Já a Lei Estadual n. 18.301/2021/SC 

estabeleceu um protocolo básico de atendimento no estado. 

Diante disso e em atenção à orientação do Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina, por meio da Recomendação do TCE (@RLA 22/00495301, a 

divulgação e ampliação da Campanha Sinal Vermelho para o ano de 2025 foi 

idealizada para ocorrer nas regiões Meio Oeste, Sul e Norte do Estado. 

 Assim, o presente relatório apresenta as informações acerca da realização da 

Campanha na cidade de Balneário Gaivota, junto ao Seminário Agosto Lilás e a 

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC. 

 

1. Comarca de Balneário Gaivota 

No dia 21/08/2025, a Campanha Sinal Vermelho foi apresentada na Cidade de 

Balneário Gaivota. O evento ocorreu na Câmara Municipal da cidade em 

comemoração ao Agosto Lilás, foi organizado pela Secretaria de Assistência Social e 
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o Conselho Municipal do Direito das Mulheres – CMDM, contou com a presença da 

Desembargadora e da Rede Catarina que apresentou o seu trabalho. 

Na ocasião, foram disponibilizados materiais informativos (cartazes, cartilhas e 

folders) e realizada uma troca de ideias entre os representantes das instituições 

presentes.   Além disso, as discussões propiciaram a sensibilização para a criação de 

fluxo de atendimento e atuação em rede no enfrentamento das violências contra as 

mulheres na comarca. 

No total, cerca de 50 pessoas do município participaram do evento. 
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2. Universidade do Estado de Santa Catarina: 

Já no dia 22 de agosto, a Desembargadora Hildemar Meneguzzi de Carvalho, 

foi recebida no auditório Tito Sena, na Udesc, pela vice-reitora Sra. Clerilei Aparecida 

Bier. 

Após a apresentação da Campanha Sinal Vermelho pela Desembargadora, a 

Dra. Marta Moura, especialista em Direito das Mulheres, debateu a Lei Maria da Penha 

com os participantes. 

O evento contou com o comparecimento de 20 servidores e alunos no auditório 

e mais 75 servidores/alunos acompanharam via youtube. 

O evento marcou o início de discussões sobre o Agosto Lilás e a proteção das 

servidoras e alunas dentro da Universidade, com o compromisso da vice-reitora em 

dar andamento as ações. 

 

 

 

                                          

DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA REALIZADA  

 

20-08-2025 – Udesc e Tribunal de Justiça de SC Lançam Campanha Sinal Vermelho 

contra a violência doméstica. 

22-08-2025 – Judiciário apresenta campanha Sinal Vermelho em Balneário Gaivota 

durante o Agosto Lilás. 
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Conforme relatado acima, observa-se que a Campanha Sinal Vermelho na 

cidade de Balneário Gaivota e na UDESC contou com a participação de 145 pessoas 

nas atividades realizadas, destacando-se que, em ambas, demonstraram a intenção 

de fortalecer os vínculos da rede por meio da criação de fluxo de atendimento às 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 

 

Florianópolis, 01 de setembro de 2025. 

Roselene Silveira  

Cevid/TJSC 

  


